
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CAMPUS NOVA VENÉCIA

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
Aviso de Dispensa de Licitação nº 158422 – 57/2026

Ao Instituto Federal do Espírito Santo – Ifes

Senhor Pregoeiro,

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço referente ao objeto licitado – Aquisição de totem digital
interativo, com tela sensível ao toque, destinado à exibição de conteúdo digital em ambiente web (HTML),
com acesso a site institucional do projeto para atender as demandas de divulgação do projeto “SEMEANDO O
TURISMO  EM  NOVA  VENÉCIA:  AGROTURISMO,  INOVAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL”  do  IFES
Campus Nova Venécia, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

PROPOSTA

Item
do TR

ITEM 
Especificação detalhada do

produto/serviço

Modelo/
marca Unidade Quant.

Valor
Unitário Valor

Total

Prazo e
condições

de garantia

1 R$

VALOR TOTAL  R$

VALOR TOTAL POR
EXTENSO

Os bens e/ou serviços entregues terão:
a) Os itens perecíveis, deverão possuir data de validade vigente de no mínimo 12 (doze) meses a partir da
entrega efetiva.

O prazo de validade  da proposta  de preços  é  de 60 (sessenta)  dias  corridos,  contados  da data  da
abertura da licitação.

O prazo de execução da entrega e demais exigências, será de acordo com o estipulado no Anexo II –
Termo de Referência.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso da Dispensa e
seus  Anexos,  bem  como  aceitamos  todas  as  obrigações  e  responsabilidades  especificadas  no  Termo  de
Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. Declaramos,  sob  as
penas  da  Lei  nº  6.938/1981,  na  qualidade  de  proponente  do  procedimento  licitatório,  sob  a  modalidade
Dispensa de Licitação Eletrônica, instaurado pelo  Ifes Campus Nova Venécia, que atendemos aos critérios de
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Declaramos  ainda  que  estamos  cientes  da  obrigatoriedade  em  atender  aos  critérios  e  políticas  de
sustentabilidade  conforme  estabelece  o  Guia  Nacional  de  Licitações  Sustentáveis,  disponibilizado  pela
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Consultoria-Geral da União, o Decreto 7746/12, que regulamentou o artigo 3, “caput”, da Lei 8.666/93, a Lei
12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), conforme segue:

a) Os itens a serem entregues são constituídos, ao menos em parte, de material ou reciclado, ou atóxico,

ou biodegradável, conforme ABNT 15448-1 e 15448-2;

b)  Possui  certificação  do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  –

INMETRO classificando os produtos como sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus

similares;

c)  Utilizará  embalagens  individuais  adequadas  para  acondicionar  e  transportar  os  itens  adquiridos,

utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento;

d)  Os  bens  a  serem  entregues  não  contêm  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

Diante disso, após cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os
seguintes dados:

Dados da Empresa: Dados do Representante Legal da Empresa 
para assinatura da ARP e do Contrato

Razão Social: Nome:
CNPJ/MF: Endereço:
Endereço: CEP:
Cidade/UF: Cidade/UF:
CEP: CPF/MF:
Tel./Fax: RG/Órgão Expedidor:
E-mail: Cargo/Função:
Banco: Naturalidade:
Agência: Nacionalidade:
Conta: Estado Civil:
*e-mail  para  recebimento  da  Ordem  de
Serviço: 

E-mail:

*Esse endereço é muito importante, pois é através dele que será enviado a ordem de fornecimento quando da
contratação do objeto.

___________, ____ de ____________ de ____.

Assinatura do Fornecedor/Carimbo
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